
Fundado em 28 de janeiro de 1906

CATAGUASES
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

INCATAGUASES, 04 DE AGOSTO DE 2024 EDIÇÃO: 3.837

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

SESSÃO ORDINÁRIA  - ORDEM DO DIA
 06/08/2024 - ÀS 18:30 HORAS
Executivo:
Projeto de Lei:
Nº 12/2024 – Dispõe sobre a criação do Serviço Público de Loteria no Município de Cataguases denominada 

LOTOCAT Loteria de Cataguases. 
 Legislativo:
Nº 40/2024 – Dispõe sobre a denominação de logradouro público Rua Fernando José Condé de Araújo, inscrita 

sob o Código nº 248, no Cadastro Municipal e dá outras providências – Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA.

Nº 42/2024 – Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública o Projeto Superação, inscrito sob CNPJ nº 51.137.911-
0001/04 e dá outras providências. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Requerimentos:
Nº 69/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre a academia ao ar livre que ficava na 

Praça de Esportes. Vereador GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 70/2024 - Requer do Poder Executivo o que segue: Solicitação de complemento a resposta do Requerimento 

nº 53/2024. Vereadores RAFAEL MOREIRA E GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA. 
Nº 71/2024 - Requer do Poder Executivo o que segue: Informações a respeito de terreno, localizado na Rua 

João Bianchi, Bairro Sol Nascente, Quadra R, com inscrição imóbiliária 01.03.121.0395.001.000/9426. Vereador 
RAFAEL MOREIRA . 

Sala das Sessões, 30 de julho de 2024.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira
          Presidente                                                                1ª  Secretária

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

DECRETO Nº 5.960 /2024
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma da lei municipal 4.740/2021:
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada como membro do Conselho Municipalde Turismo - COMTUR, representando a Secretaria de Cultura e Turismo a 

Turismóloga efetiva do Município de Cataguases, Lívia Carvalho Costa em substituição a conselheira Carolina Neves Paiva Frade da Cruz. 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 30 de julho de 2024
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

PORTARIA Nº 501/2024
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 012/2024 EM FACE DOS SERVIDORES E.D.S.B e O.M.C PARA APU-

RAR SUPOSTA FALTA DISCIPLINAR E NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea 

‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO o relatório e despacho de indiciamento exarados na Sindicância Preliminar, concluindo pela instauração do presente 

processo para apuração dos fatos;
CONSIDERANDO as informações contidas na denúncia que fundamentaram a realização da Sindicância Preliminar nº 096/2024, as quais 

relatam que os servidores foram fotografados diversas vezes indo à residência de um dos servidores durante o horário de trabalho.
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso IX e artigo 12, inciso I da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, dentre outros, que ao servidor 

deve manter conduta compatível com a moralidade administrativa e ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do 
chefe imediato.

CONSIDERANDO a possível imputação de conduta reprovável concernente em irregularidades cometidas pelos servidores E.D.S.B e 
O.M.C.

CONSIDERANDO que o ato supostamente praticado pelos servidores constitui, em tese, falta grave passível de punição;
CONSIDERANDO, finalmente, que cabe ao administrador que tiver ciência da irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE 

de promover a apuração dos fatos mediante sindicância ou processo administrativo.
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo visa apurar a responsabilidade dos servidores, e deve prezar pela observância dos princí-

pios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, publicidade e demais princípio que norteiam o Direito Administrativo;
RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de nº 012/2024 em face dos servidores E.D.S.B e O.M.C., a fim de que seja averigua-

do o ato a eles imputado, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se for o caso, conforme 
documentos e mídia acostados nos autos.

Art.2º - Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para conduzir Processo Administrativo Disciplinar, cabendo a pre-
sidência ao primeiro nominado:

I.ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II.MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - SECRETÁRIO
III.RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI   - MEMBRO
Art. 3º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento administrativo disciplinar012/2024, em face 

dos servidores E.D.S.B e O.M.C, a fim de apurar a conduta dos mesmos, condenando-os ou absolvendo-os, conforme determinações legais após 
conclusão do presente Processo Administrativo.

Art. 4º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal 
nº 4.879 de 2022, com aplicação subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 9.784 de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações serão feitas por meio idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo de mensagens, e-mail, de modo a assegurar ao interessado 
certeza quanto ao conteúdo do ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
 Art.7º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta 

portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
Art.8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
 Cataguases, 29 de Julho de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 502 /2024
Institui Processo Administrativo nº 026/2024 em face da empresa CÁSSIO GARCIA DE SOUZA, CNPJ nº 50.494.214/0001-30 em razão 

de descumprimento contratual por parte da Empresa vencedora do certame, designa Comissão Processante e estabelece outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea 

‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que a empresa processada foi vencedora dos lotes 01 e 02 do Processo Licitatório nº150/2023, gerando a Ata de Registro 

de Preço nº415/2023
CONSIDERANDO que a empresa recolheu o Ar-condicionado da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente em 05 de fevereiro de 2024 

para verificação de um problema, e desde então não apresentou qualquer justificativa para o atraso ou estabeleceu um prazo para a entrega do 
aparelho, descumprindo assim o objeto contratual e fornecendo serviços insatisfatórios ou não previstos no edital referente ao Processo Licita-
tório nº 150/2023 e Ata de Registro de Preços nº 415/2023 de 18 de setembro de 2023.

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da CÁSSIO GARCIA DE SOU-

ZA, CNPJ nº 50.494.214/0001-30, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos II da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.
Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
II-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA- SECRETÁRIO
III-BERNARDO CHAIA COELHO - MEMBRO
     Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Munici-

pal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
   Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta 

portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de julho de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 503/2024
Institui Processo Administrativo nº 025/2024 em face da empresa VAREJÃO PONTO CERTO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, CNPJ 

nº 33.521.661/0001-11, em razão de descumprimento contratual por parte da Empresa vencedora do certame, designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa processada não cumpriu o contrato e não forneceu 30 (trinta) unidades de abacaxis, (Item 01), 18,75 KG 
(dezoito quilos e setenta e cinco gramas) de  abóbora japonesa, (Item 02), 18,75 KG (dezoito quilos e setenta e cinco gramas) de abobrinha 
verde, (Item 03), 6 KG (seis quilos) de almeirão, (Item 09), 60 (sessenta) unidades de aparelho de barbear descartável c/ três laminas, (Item 
11), 21 (pacotes) de biscoito tipo salpet 400G, (Item 22), 06 (seis) unidades de brócolis, (Item 23), 24 (vinte e quatro quilos) de carne de panela 
(Acém), (Item 27), 27,5 KG (vinte e sete quilos e quinhentos gramas) de cebola, (Item 28), 30 (trinta) molhos de cebolinha, (Item 29), 19 KG 
(dezenove quilos) de cenoura, (Item 30), 14 KG (quatorze quilos) de chuchu, (Item 31), 06 (seis) unidades de couve flor, (Item 34), 28 (vinte e 
oito) unidades de creme de leite embalagem 200G, (Item 36), 13 (treze) unidades de esponja de banho, (Item 41), 8 (oito) pacotes de farinha de 
mandioca pacote 1KG, (Item 42), 04 (quatro) pacotes de farinha de rosca pacote 1KG, (Item 43), 50 (cinquenta) pacotes de feijão 1KG, (Item 
45), 11 (onze) unidades de fósforo-maço, (Item 48), 23,25 KG (vinte e três quilos e duzentos e cinquenta gramas) de inhame, (Item 52), 20 KG 
(vinte quilos) de laranja pêra, (Item 53), 17 (dezessete) pacotes de macarrão com ovos espaguete 500G, (Item 59), 52 KG (cinquenta e dois 
quilos) de mamão papaya, (Item 62), 26 KG (vinte e seis quilos) de melancia, (Item 66), 15 (quinze) latas de milho verde 200G (Lata), (Item 
67), 50 (cinquenta) unidades de óleo de soja refinado 900ML, (item 70), 26 (vinte e seis) unidades de ovos cartela c/ 30 uni, (Item 71), 38,5 
KG (trinta e oito quilos e quinhentos gramas) de peito de frango, (Item 72), 26 (vinte e seis) pacotes de pó de café (500G), (Item 77), 11 KG 
(onze quilos) de quiabo, (Item 79), 11 (onze) pacotes de rosquinha de coco 800G, (Item 81), 12 KG (doze quilos) de salsicha, (Item 85), 36L 
(trinta e seis litros) de suco concentrado 1L, (Item 88), 12 KG (doze quilos) de tempero de alho 1KG, (Item 89), 11 KG (onze quilos) de vagem, 
(Item 91).Referentes ao Processo Licitatório nº 275/2023, Ata de Registro de Preços nº 045/2024, e as AF nº 3394/2024,AF nº 3395/2024, AF 
nº 2677/2024, AF nº 2023/2024, AF nº 3628/2024, AF nº 3625/2024, AF nº 1334/2024.

CONSIDERANDO que a empresa processada descumpriu o contrato e não prestou os serviços nos termos do edital correspondente.
CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-se inerte;
RESOLVE:
    Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor do VAREJÃO PONTO CERTO 

COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, CNPJ nº 33.521.661/0001-11, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, II e IV da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, 
visando o descumprimento contratual da Ata de Registro de Preços nº 045/2023, Processo Licitatório nº 275/2023:

IV-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
V-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
VI-RENATA GOMES CARVALHO TOFFANI - MEMBRO
     Art.3º – Considerando que os itens não entregues são essenciais para assegurar a alimentação das crianças e adolescentes dos Abrigos 

Institucionais da Secretaria de Desenvolvimento Social; e considerando o atraso injustificado sem previsão de entrega dos itens de gênero ali-
mentício, DETERMINO LIMINARMENTE, com vistas ao interesse público, a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços nº 045/2024, 
nos termos da legislação vigente e das cláusulas contratuais. Ademais, determino a realização de dispensa de licitação para contratação do 
segundo colocado no Processo Licitatório nº 275/2024, para assumir o fornecimento, no preço do primeiro colocado, desde que aceite, a fim de 
evitar prejuízos financeiros e materiais em razão do não fornecimento pela empresa processada.

     Art.4º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento administrativo 025/2024, em face da empresa 
VAREJÃO PONTO CERTO COMERCIO ATACADISTA LTDA, a fim de apurar a conduta da mesma, condenando-a ou absolvendo-a confor-
me determinações legais e contratuais após conclusão do presente Processo Administrativo.

     Art.5º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Muni-



cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
   Art.6º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta 

portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de julho de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 504/2024
Institui Processo Administrativo nº 024/2024 em face da empresa VAREJÃO PONTO CERTO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, CNPJ 

nº 33.521.661/0001-11, em razão de descumprimento contratual por parte da Empresa vencedora do certame, designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa processada não cumpriu o contrato e não forneceu 06 (seis) pacotes de arroz 5KG, (item 07), 06 (seis) paco-
tes de bala mastigável sortida 600 GRS, (Item 11), 15 (quinze) pacotes de canjiquinha 500G, (item 21), 10 (dez) unidades de doce de leite 400G, 
(item 25) e 100 (cem) unidades de Iogurte, (Item 35), referentes ao Processo Licitatório nº 264/2023, Ata de Registro de Preços nº 008/2024, AF 
nº 3309/2023, de 13 de maio de 2024.

CONSIDERANDO que a empresa processada descumpriu o contrato e não prestou os serviços nos termos do edital correspondente.
CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-se inerte.
RESOLVE:
     Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor do VAREJÃO PONTO CERTO 

COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, CNPJ nº 33.521.661/0001-11, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, II e IV da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10520/2002.

    Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, 
visando o descumprimento contratual da Ata de Registro de Preços nº 008/2023, Processo Licitatório nº 264/2023:

VII-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
VIII-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
IX-RENATA GOMES CARVALHO TOFFANI - MEMBRO
     Art.3º – Considerando que os itens não entregues são essenciais para assegurar a alimentação das crianças e adolescentes dos Abrigos Insti-

tucionais da Secretaria de Desenvolvimento Social; e considerando o atraso injustificado sem previsão de entrega dos itens de gênero alimentício, 
DETERMINO LIMINARMENTE, com vistas ao interesse público, a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços nº 008/2024, nos termos 
da legislação vigente e das cláusulas contratuais. Ademais, determino a realização de dispensa de licitação para contratação do segundo colocado 
no Processo Licitatório nº 264/2024, para assumir o fornecimento, no preço do primeiro colocado, desde que aceite, a fim de evitar prejuízos 
financeiros e materiais em razão do não fornecimento pela empresa processada.

     Art.4º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento administrativo 024/2024, em face da empresa 
VAREJÃO PONTO CERTO COMERCIO ATACADISTA LTDA, a fim de apurar a conduta da mesma, condenando-a ou absolvendo-a conforme 
determinações legais e contratuais após conclusão do presente Processo Administrativo.

     Art.5º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Pro-
cessual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
    Art.6º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta 

portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
    Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de julho de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 505/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo do Senhor WYSNNER RODRIGUES DE SOUZA, aprovado em 4º lugar no Concurso Público 

regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de CONTADOR, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.
II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Município, 

conforme Decreto nº 4.388/2015.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 506/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo do Senhor NATANEL GOMES BRAZ DE OLIVEIRA, aprovado em 3º lugar no 

Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de CONTADOR, com lotação na Secretaria de Fazenda 
do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 507/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da Senhora MARIA JÚLIA LOURES RODRIGUES, aprovada em 6º lugar no 

Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de PSICÓLOGO, com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 508/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo do Senhor ANDRÉ MARIANO DA SILVA, aprovado em 5º lugar no Concurso 

Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de PSICÓLOGO, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 509/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da Senhora CAMILA SANTIAGO DA SILVA, aprovada em 3º lugar no Concurso 

Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, com lotação na Secretaria 
de Fazenda do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 510/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho por prazo 

determinado do Senhor IGOR CARNEIRO VALVERDE, matrícula 728025, ocupante do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com 
lotação na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2024
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 511/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho da Senhora 

THÁIS DE PAULA TERROR, matrícula 728026, ocupante do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2024
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 512/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho por prazo 

determinado do Senhor FREDERICO FERREIRA SENE, matrícula 728074, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2024
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 513/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho por prazo 

determinado do Senhor OTÁVIO RIBEIRO TEIXEIRA, matrícula 728081, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2024
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 514/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho por prazo 

determinado do Senhor MAURO CARVALHO RAMOS FILHO, matrícula 728073, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, 
com lotação na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2024
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 515/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa 

de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, por término de vigência, conforme disposição da Lei Municipal nº 4.223/2015, o contrato de trabalho por prazo 

determinado do Senhor MATHEUS RUZA OLIVEIRA, matrícula 728082, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2024
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

Secretaria da Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2024
UASG 984305 - PE 90053
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento materiais de consumo 

para atender às demandas do setor de Raio-x da Secretaria Municipal de Saúde de Cataguases-MG.
Data de realização: 15/08/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 302.244,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por 

e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e 
pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 30 de julho de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2024
UASG 984305 - PE 90052
Tipo: Menor Preço por lote
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

elétrica e mecânica preventiva e corretiva de veículos leves, pesados e máquinas, incluíndo o fornecimento de peças elétricas e 
mecânicas para atender às demandas da Secretaria de Serviços Urbanos e Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 19/08/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 1.830.280,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por 

e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e 
pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 31 de julho de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EDITAL RETIFICADO 2
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
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MESA DIRETORA 2023/2024

Presidente: Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
1º Vice-Presidente: Vereador Marcos da Costa Garcia

2º Vice-Presidente: Vereador Gilberto Marques Oliveira
1ª Secretária: Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Secretário: Vereador Flávio Alves de Sousa

Tesoureiro: Vereador Vinícius Machado

PLENÁRIO 2023/2024
Vereadores: Henrique Silva Oliveira, Rodrigo Xavier Cardoso, Felipe Ramos, Fernando 

Medeiros Pereira, Jeferson Pinto de Freitas, Rafael Rodrigues Moreira, 
Ricardo Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sílvio Mauro Romero 

 Prefeito
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

. Vice-Prefeito 
Marco Aurélio Andrade Gonçalves

. Secretária de Administração 
Emília de Sousa Menta

.Secretária de Cultura e Turismo
Rosângela Moreira Lima Costa

.Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
José Valverde

. Secretário de Fazenda
Tiago Rodrigues de Souza Reis 

 .Secretário de Desenvolvimento Econômico 
e Gestão Institucional

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO • FUNDADO EM 28 DE JANEIRO DE 1906

Praça Santa Rita, 462  - Cataguases/MG - Telefone: (32) 3422.1066
E-MAIL - jornal@cataguases.mg.gov.br - PORTAL - www.cataguases.mg.gov.br

Facebook: Prefeitura Municipal de Cataguases
Instagram: @cataguasesprefeitura

Ricardo Henrique Castro de Mattos 
. Secretário de Saúde

Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira
 Secretária de Desenvolvimento Social

Clarice Oliveira Leite Mendonça
. Secretária de Educação

Júlio César de Oliveira Pereira
. Secretário de Esporte 

Daniel Maciel da Silva
. Secretário de Obras
José Maria M. Sasso

.Secretário de Serviços Urbanos 
José de Alencar Pinto Farage  
.Procurador Geral do Município

 Júlia Werneck Tartáglia

Os artigos assinados são de responsabilidade de seus autores

       Valor da Unidade Fiscal do Município (UFM): R$ 410,00
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ATENDIMENTO À IMPRENSA: comunicacao@cataguases.mg.gov.br

PODER EXECUTIVO

UASG 984305 - PE 90039
Tipo: Menor Preço por LOTE.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de licença de uso temporário do sistema de gestão em saúde públi-

ca, suporte técnico e manutenção corretiva e adaptativa dos sistemas, e treinamento de pessoas indicadas/multiplicadores, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 20/08/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 471.414,17
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por 

e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e 
pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 01 de agosto de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2024
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor José 

Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei 
Nº 14.133/2021, após análise e aprovação do Agente de Contratação nomeado pela Portaria 647/2023, Sr. Murilo de Paula Abrita, 
AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 017/2024, embasado no art. 
74, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.368.145/0001-78 para serviços especializados de assistência técnica em perícia judicial, com atuação nas áreas 
contábil e de engenharia no processo judicial nº 5207808-43.2021.8.13.0024, o qual tramita na 3ª Vara da Fazenda Pública e 
Autarquias da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, no valor total de R$ 91.293,00 (noventa e um mil, duzentos e noventa 
e três reais).

Cataguases (MG), 30 de julho de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2024
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, referente ao Processo 

n° 082/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica n° 013/2024, em consonância com o Agente de Contratação Sr. Fabrício Andrade 
Cruz nomeado pela Portaria 647/2023, AUTORIZO a contratação da empresa CONTAPRIME CONTABILIDADE LTDA inscri-
ta no CNPJ 54.265.231/0001-56, para prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil para elaboração de declarações 
escolares em atendimento à Secretaria de Educação.

VALOR  TOTAL: R$ 2.997,00
Cataguases (MG), 31 de julho de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024
UASG 984305 - PE 90047
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de susbstituição dos sistemas de aquecimento de piscina para 

atender às demandas do GAIA da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.
Aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2024 a Pregoeira nomeada declara o processo frustrado tendo em vista que a 

única participante do certame não ofertou dentro do valor estimado, sendo assim, o item fica cancelado.
Cataguases, 30 de julho de 2024
Janete Aparecida Garcia / Pregoeira do Município de Cataguases
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS


